
 

 
 

DESPACHO N.º 48/2023 
 

Constituição de Comissão de Horários - Ano letivo 2023/2024 
 
 

Considerando o disposto na alínea g), do artigo 3.º e alínea d), do n.º 1, do artigo 11.º dos Estatutos da Escola 

Superior de Artes e Design de Caldas da Rainha (Despacho n.º 11339/2012, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 161, de 21 de agosto de 2012), a necessidade de realizar os horários letivos, em articulação com os 

docentes dos diversos cursos e a oportunidade de assessoria pedagógica e científica nessa atividade, determino 

a constituição de uma comissão, para o efeito, composta pelos seguintes docentes: 

Grau Curso Docente 

TeSP  Audiovisual e Multimédia  João Mateus  

TeSP  Design para Média Digitais – Caldas da Rainha  João Mateus  

TeSP  Design para Média Digitais – Torres Vedras  João Mateus  

TeSP  Ilustração e Produção Gráfica  Afonso Figueiredo  

TeSP  Prototipagem Digital e Desenho 3D  João Mateus  

Licenciatura  Artes Plásticas  Rodrigo Silva  

Licenciatura  Design de Espaços  Joana Morais  

Licenciatura  Design de Produto – Cerâmica e Vidro  Fernando Carradas  

Licenciatura  Design Gráfico e Multimédia - Regime Pós-Laboral  Aprigio Morgado  

Licenciatura  Design Gráfico e Multimédia – Regime Diurno  Aprigio Morgado 

Licenciatura  Design Industrial  Luís Pessanha  

Licenciatura  Programação e Produção Cultural  Lígia Afonso  

Licenciatura  Som e Imagem  Nuno Monteiro e Ricardo Costa  

Licenciatura  Teatro  Ana Sacramento  

Mestrado  Artes do Som e da Imagem  Susana Duarte  

Mestrado  Artes Plásticas  Rodrigo Silva  

Mestrado  Design de Produto  Renato Bispo  

Mestrado  Design Gráfico  Luísa Barreto  

Mestrado  Design para a Saúde e Bem-Estar  Elga Ferreira  

Mestrado  Gestão Cultural  Carla Cardoso  

 

A atividade do grupo de trabalho decorre sob a coordenação do Subdiretor da ESAD.CR, Professor Paulo Jorge 

Soares da Silva.  

 

O Subdiretor, 

 

 

__________________________________________ 

Prof. Sérgio Gomes Pires Gonçalves 

(Em suplência do Sr. Diretor, nos termos do n.º 1 do artigo 42º do CPA) 
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